
Clique e saiba mais
•	 EmprEgados	da	EbsErh	EspEram	quE	dirEção	analisE	quEstão	dE	plantõEs	diurnos	dE	12h	por	36h
•	 Confira	os	CinCo	Cuidados	EssEnCiais	para	Curtir	o	Carnaval	Com	as	Crianças
•	 trabalhadorEs	fazEm	grEvE	gEral	na	gréCia	Contra	rEforma	da	prEvidênCia
•	 trabalhadorEs	E	EmprEsários	dEfinEm	tEmas	para	EnContro	Com	dilma
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Inscrições de chapas das eleições do SINTSEF/CE encerram-se 
nesta sexta-feira, 5 de fevereiro

De acordo com o Regimento Eleitoral das eleições para Direção Colegiada, Conselho Fiscal e 
Coordenações das Delegacias do SINTSEF/CE, encerra-se hoje o prazo para inscrições de chapas. Até o 
momento estão inscritas 12 chapas: 2 duas para concorrer à Direção Colegiada e Conselho Fiscal e 10 
para concorrer às coordenações das oito Delegacias Sindicais, confira:
•	 Direção	ColegiaDa	e	Conselho	FisCal:	Chapa 1: Unidade, Independência e Luta;

Chapa 2:  Movimento, Mobilização, Compromisso e Luta (Movluta).
•	 Cariri:	Chapa 1: Unidade, Independência e Luta.
•	 Centro	sul: Chapa 1: Unidade, Independência e Luta.
•	 inhamuns: Chapa 1: Unidade, Independência e Luta;

Chapa 2: Movimento, Mobilização, Compromisso e Luta (Movluta).
•	 maCiço	De	Baturité: Chapa 1: Unidade, Independência e Luta.
•	 norte: Chapa 1: Unidade, Independência e Luta.
•	 sertão	Central:	Chapa 2:  Movimento, Mobilização, Compromisso e Luta (Movluta).
•	 três	Climas: Chapa 1: Unidade, Independência e Luta.
•	 Vale	Do	JaguariBe:	Chapa 1: Unidade, Independência e Luta.

espeCial eleições 

Art. 11. A Comissão Eleitoral 
convocará as eleições, através 
da publicação de Edital em 

jornal de grande circulação no Estado do Ceará, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes 
da realização do pleito. 

Art. 12. O SINTSEF/CE divulgará o Edital de 
Convocação das eleições em jornal da Entidade, 
distribuindo-o aos filiados nos seus locais de 
trabalho. Aposentados, pensionistas e pedevistas, 
através de correio.

ConFira	aqui	o	regimento	na	íntegra.
leia	mais	soBre	o	proCesso	eleitoral	
CliCanDo	aqui.

A Direção Colegiada do 
SINTSEF/CE deseja a todos 

um Carnaval de alegria e paz! 
Encerraremos as atividades 

nesta sexta-feira, dia 05/02, e 
retornaremos na quinta-feira, 

dia 11/02/16, às 08 horas.

http://bit.ly/1NTVvwe
http://bit.ly/20dXjXV
http://bit.ly/20aYxZd
http://bit.ly/1PWXtgD
http://bit.ly/1SNP5GL
http://bit.ly/1PEHl7E
http://www.sintsefceara.org.br
http://bit.ly/20gBE36
http://sintsefceara.org.br/especial-eleicoes/

